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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ZETTI BRASIL S.A. CNPJ/MF nº 40.480.106/0001-54 
NIRE 52300043174

Ficam convocados os Senhores Acionistas da ZETTI 
BRASIL S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se no dia 24 de 
abril de 2026, às 9:30 horas, em primeira convocação, 
não havendo quórum legal, às 10:00 horas em segunda 
convocação, com qualquer número de participantes de 
forma híbrida, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida T-9, nº 2310, Sala 1601-B, Andar 16, Edifício Inove 
Intelligent Place, Jardim América, Goiânia - GO, CEP 74.255-
220 e pelo link do Google Meet a ser enviado para todos os 
acionistas, a fim de deliberarem sobre as Ordens do Dia: 
1. Reforma do Estatuto Social: Alteração do Capítulo V (Da 
Administração) para a criação e instalação do Conselho 
de Administração como órgão de deliberação colegiada; 
2. Redefinição de Competências: Alteração dos Artigos 
15, 16, 19 e 20 do Estatuto Social, transferindo a 
competência de eleição, destituição e fiscalização da 
Diretoria Executiva para o Conselho de Administração; 
3. Inclusão de Cláusula de Governança Técnica: 
Inclusão de dispositivo estatutário prevendo a destituição 
automática de administradores e diretores em caso de 
violação grave de protocolos de segurança da informação, 
integridade do código-fonte e compliance regulatório 
(Compliance Técnico), além dos casos já previstos; 
4. Eleição do Conselho de Administração: 
Fixação do número de membros e eleição dos 
conselheiros para o primeiro mandato unificado; 
5. Fixação da Remuneração: Deliberação sobre a remuneração 
global dos administradores (Conselho e Diretoria); 
6. Consolidação do Estatuto Social: Aprovação da 
consolidação do Estatuto Social com as alterações deliberadas. 
Informações Gerais: Encontram-se à disposição dos 
acionistas, na sede da Companhia, as cópias dos documentos 
pertinentes às matérias a serem debatidas, incluindo a 
proposta da Administração e a minuta do novo Estatuto Social. 
Os acionistas poderão ser representados na Assembleia 
Geral na forma do Artigo 126 da Lei nº 6.404/76 e do 
Artigo 10 do Estatuto Social, devendo os instrumentos de 
mandato serem depositados na sede da Companhia com 
antecedência preferencial de 24 (vinte e quatro) horas.

Goiânia, 09 de abril de 2026
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SAÚDE

Pré-natal integral é menor entre 
indígenas e mulheres com pouco estudo
Letycia Bond 
Agência Brasil

 
No Brasil, quase todas 

as grávidas (99,4%) fazem 
pelo menos uma consulta 
de pré-natal, mas o acesso 
a esse atendimento, fun-
damental para a saúde da 
mãe e do bebê, diminui, ao 
longo da gestação, para as 
mulheres indígenas, com 
menos escolaridade e do 
Norte do país. É o que re-
vela um estudo divulgado 
nesta segunda-feira (13), e 
elaborado por pesquisado-
res do Centro Internacional 
de Equidade em Saúde da 
Universidade Federal de 
Pelotas (ICEH/UFPel), em 
parceria com a Umane, or-
ganização sem fins lucra-
tivos que tem por objetivo 
assegurar a qualidade e 
universalidade do sistema 
público de saúde.

Em média, considerados 
todos os perfis de gestantes, 
a cobertura entre a primei-
ra e a sétima consulta cai de 
99,4% para 78,1%. O ideal é 
que o acompanhamento 
tenha início assim que elas 
confirmarem a gestação ou 
mesmo desconfiarem que 
estejam grávidas, preferen-
cialmente até a 12ª semana 
de gestação.

De acordo com a pesqui-
sa, as grávidas com menor 
escolaridade são as que 
menos completam o paco-
te de consultas do pré-na-
tal. De um lado, estão ges-
tantes com maior nível de 
educação formal (86,5%) e, 
na outra ponta, com o per-
centual caindo para quase 
a metade, as que ficaram 
mais tempo fora da escola 

(44,2%). 
Também se destacam, 

como exemplo dos abis-
mos sociais, as indígenas 
com baixa escolaridade, 
que acumulam dois fatores 
como obstáculos à garantia 
à saúde: o total de anos de 
estudo formal e a origem 
étnico-racial. Ao todo, 19% 
delas conseguiram seguir a 
quantidade recomendada 
de idas ao médico para o 
pré-natal, proporção bas-
tante inferior aos 88,7% de 
brancas com 12 anos ou 
mais de escolaridade, par-
cela mais privilegiada.

As mães indígenas são 
mais excluídas do que as 
pretas e pardas, que com-
põem a população negra. 
Apenas 51,5% das mulhe-
res de povos originários 
chegam a finalizar o acom-
panhamento, contra 84,3% 
das mulheres brancas, 
75,7% das pretas e 75,3% 
das pardas. Em quase me-
tade dos casos (46,2 pontos 
percentuais), o acompa-
nhamento das indígenas 
é abandonado, índice três 
vezes maior do que o regis-
trado entre mulheres bran-
cas (15,3 pontos percentu-
ais).

Outro contingente des-
favorecido é o de gestan-
tes da Região Norte, onde 
63,3% têm seu direito ao 
pré-natal plenamente res-
peitado. Em seguida vêm o 
Nordeste (76,1%) e o Cen-
tro-Oeste (77%). As regiões 
com melhores taxas são 
o Sudeste (81,5%) e o Sul 
(85%).

Os pesquisadores acon-
selham, ainda, políticas es-
pecíficas para as gestantes 

adolescentes com menos 
de 20 anos, já que o serviço 
de pré-natal é integralmen-
te alcançado por apenas 
67,7% delas, patamar bem 
abaixo dos 82,6% observa-
dos entre mulheres acima 
de 35 anos.

O levantamento se ba-
seia em mais de 2,5 milhões 
de nascimentos registrados 
no Sistema de Informações 
sobre Nascidos Vivos (Si-
nasc), em 2023, pelo Minis-
tério da Saúde.

A especialista Luiza Eu-
nice, pesquisadora respon-
sável pelo estudo no ICEH/
UFPel, recorda que é re-
cente o parâmetro de sete 
consultas no país. O gover-
no federal elevou o número 
de consultas indicado em 
2024, ano em que lançou 
a Rede Alyne, estratégia 
para reduzir a mortalidade 
materna em 25% até 2027 
– entre as gestantes negras, 
a meta é reduzir os casos 
pela metade.

Nutricionista e doutora 
em saúde pública, Eunice 
defende medidas de com-
bate ao racismo estrutural 
e à discriminação na ofer-
ta do cuidado, bem como 
programas voltados a ado-
lescentes, que visem deba-
ter sem tabu a relevância 
da educação sexual e aca-
bar com o estigma da gravi-
dez nessa fase da vida, para 
que possam tomar conta 
de sua saúde e da do bebê. 
Para ela, as mulheres com 
menos escolaridade de-
vem ser outro público-alvo, 
pois é necessário mostrar 
a elas por que o pré-natal 
deve ser uma prioridade.

Eunice pondera, ainda, 

que o avanço depende de 
fatores como a disponibi-
lização de transporte pú-
blico que leve as gestantes 
às unidades de saúde e o 
vínculo delas com os pro-
fissionais da área.

"É esse apoio, esse vín-
culo, essa captação ativa 
dessa gestante que vai me-
lhorar a navegação dela 
para ela retornar às consul-
tas", disse a pesquisadora.

O reforço em ações pen-
sadas para quem está sob 
maior vulnerabilidade, 
ponto colocado por Eu-
nice, é algo que pode tra-
zer resultados também na 
perspectiva da gerente de 
Investimento e Impacto 
Social da Umane, Evelyn 
Santos. Ela avalia que, em-
bora tenha havido apri-
moramentos na atenção 
primária, suprir certas de-
mandas exige mais empe-
nho do Poder Público.

"Independentemente 
de onde moram, de cor de 
pele, de escolaridade, nós 
temos que ser capazes de 
fornecer o mesmo pré-na-
tal, adequado, a todas as 
mulheres e não esperar 
que a pessoa tenha esco-
laridade mais elevada para 
buscar mais ativamente 
seu pré-natal e o sistema 
ser mais proativo com es-
sas populações. É isso que 
faz toda a diferença: ver 
toda a população e essas 
vulnerabilidades como um 
chamado para a ação", afir-
mou, em entrevista à Agên-
cia Brasil.

Como funciona o pré-
-natal

O pré-natal serve para se 
detectar, o mais cedo pos-

sível, doenças e condições 
de saúde, permitindo a mé-
dicos especialistas o devi-
do tratamento ou reversão 
dos sintomas e reduzindo 
riscos durante o parto. É 
essencial tanto para a ges-
tante como para o bebê, e o 
ideal é que o pai da crian-
ça também compareça às 
consultas, para que receba 
orientações e adote uma 
postura de cuidado. 

Como salienta a Socie-
dade Brasileira de Pedia-
tria (SBP), o pré-natal tem 
ainda outras funções. Entre 
elas, fornecer instruções 
sobre amamentação, uma 
vez que o aleitamento ma-
terno deve ser mantido 
como única fonte de ali-
mento do bebê até os 6 me-
ses de idade. A SBP reco-
menda que, a partir dos 6 
meses, deve-se iniciar a ali-
mentação complementar 
saudável, e que o leite ma-
terno seja mantido como 
principal fonte de nutrição 
da criança até os 2 anos ou 
mais.

O leite da mãe possui to-
dos os nutrientes necessá-
rios para o desenvolvimen-
to da criança, sendo mais 
saudável do que as cha-
madas "fórmulas" indus-
trializadas, compradas em 
mercados e farmácias, pois 
protege o organismo con-
tra infecções, fortalece seu 
sistema imunológico e traz 
outras vantagens, como 
um vínculo afetivo maior 
entre mãe e filho. No caso 
da mãe, o que se observa é 
a diminuição da probabili-
dade de desenvolver cân-
cer e ajuda na recuperação 
pós-parto. 
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